
  

 
 

3º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2021 

 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO 
ITAJAÍ (CISAMAVI) E O MUNICÍPIO DE TROMBUDO 
CENTRAL/SC. 

 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde e Multifinalitário do Alto Vale do Itajaí (CISAMAVI), 
inscrito no CNPJ/MF nº 09.069.217/0001-22, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua 
XV de Novembro, 737, Centro, Rio do Sul/SC, representado neste ato por seu Presidente, Sr. 
Bento Francisco Silvy, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, doravante denominado simplesmente 
CISAMAVI e, de outro lado, o Município de Trombudo Central/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o 
número 83.102.731/0001-75, com sede na Praça Arthur Siewerdt, neste ato representado por 
sua Prefeita Municipal, Srª Geovana Gessner, doravante denominado MUNICÍPIO, resolvem 
alterar o Convênio em epígrafe nos seguintes termos:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

1.1 - Fica prorrogada a vigência do Convênio para até 31/12/2023. 

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 

 

E por assim estarem de acordo, para que produza os efeitos jurídicos dele derivados, as partes 
firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, juntamente com as 
testemunhas abaixo nomeadas. 

 

Rio do Sul, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

Bento Francisco Silvy     Geovana Gessner 

Presidente do CISAMAVI    Prefeita de Trombudo Central 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

Paulo Roberto Tschumi    Evelina Elisabeth Rosa Zucatelli 

CPF 292.781.639-53     CPF 891.487.209-25 

 


		2022-12-21T09:00:08-0300
	BENTO FRANCISCO SILVY:28964055934


		2022-12-22T11:16:32-0300
	EVELINA ELISABETH ROSA ZUCATELLI:89148720925


		2022-12-22T11:20:04-0300
	PAULO ROBERTO TSCHUMI:29278163953


		2022-12-29T17:32:43-0300
	GEOVANA GESSNER KLOWASKI:00863065961




